
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

  
 

D- 30 DIREITO CONSTITUCIONAL (EMENTA 2008/01) 

D- 32 DIREITO CONSTITUCIONAL (EMENTA 2008/02) 

 

Direito Internacional Público: Conceito, Fundamentação, Importância, Histórico. Sujeitos de Direito 

Internacional Público. Fontes do Direito Internacional. Conflitos de normas no Direito Internacional Público. 

Conflito entre normas do Direito Internacional Público e normas de Direito Interno. Domínio Público 

Internacional. Domínio Territorial e aéreo. Rios Internacionais. Espaço Aéreo. Domínio marítimo. 

Responsabilidade Internacional. Jurisdição do Estado: população, nacionalidade. Imunidade de Estado. 

Imunidade diplomática. Imunidade Consular. Proteção Diplomática. Solução de conflitos. Solução pacífica de 

conflitos. Solução não pacífica de conflitos. Sistema Internacional de Proteção dos Direitos Humanos. Direito 

Internacional Privado: conceito, história e principais doutrinas. Fontes. Codificações e tentativas de codificação. 

Condição jurídica do estrangeiro.  Conflitos interespaciais. Aplicação, prova e interpretação do direito 

estrangeiro. Questões de Direito Civil Internacional. Questões de Direito Processual Civil Internacional. 
 

GERAL:  
 

Possibilitar ao estudante de Direito a compreender o Direito Internacional e sua 

relação jurídica tanto no ordenamento jurídico interno como internacional, doutrina 

e Jurisprudência e legislação especial. 

 

Cód. Disciplina Período Créditos Carga Horária 

 

   

 

 

Curso Disciplina 

D.54       9º 04      04                         60 

Direito  DIREITO INTERNACIONAL 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 Específficos 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 UNIDADE 1 – DIREITO INTERNACIONAL PÚBLICO 
 
1.1  – Direito Internacional Públ ico: Conceito, Fundamentação, Importância, 

Histórico. 

1.2  – Sujeitos de Direito Internacional Público; 

1.3  – Fontes do Direito Internacional;   

1.4  – Confli tos de normas no Direito Internacional  Público; 

1.5  – Confli to entre normas do Direito Internacional Público e  normas de 

Direito Interno; 

1.6  – Domínio Público Internacional.  Domínio Terri torial  e aéreo.  Rios 

Internacionais.  Espaço Aéreo. Domínio marít imo.  

 

UNIDADE 2 – DIREITO INTERNACIONAL PÚBLICO  
 
2.1  – Responsabilidade Internacional;  

2.2  - Jurisdição do Estado: população, nacionalidade; 

2.3  - Imunidade de Estado. Imunidade diplomática. Imunidade Consular. Proteção 

Diplomática; 

2.3  - Solução de confli tos.  Solução pacífica de confli tos.  Solução não 

pacífica de confli tos;  

2.4  - Sistema Internacional de Proteção dos Direitos Humanos.  

 

 

 

ESPECÌFICO: 
 

- Oportunizar o conhecimento do Direito Internacional, a partir de uma 

abordagem teórica sobre o Direito Internacional Público e Privado.  

- Desenvolver atividades para conhecimento estudo e solução de problemas 

associados ao conteúdo das aulas, estimulando a inteligência crítica do aluno. 

- Possibilitar o estudo do Direito Internacional e sua contribuição em face das 

relações dos sujeitos do Direito Internacional (Público e Privado). 

- Desenvolver habilidades essenciais para uma verdadeira formação do 

Profissional em Direito.  

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
UNIDADE 3 – DIREITO INTERNACIONAL PRIVADO  
 
3.1  – Conceito;  

3.2  – História e principais doutrinas; 

3.3  – Fontes; 

3.4  -  Codificações e tentativas de codificação; 

3.5  -  Condição jurídica do estrangeiro; 

3.6  – Conflitos interespaciais; 

3.7  - Aplicação, prova e interpretação do direito estrangeiro. 

 

 

UNIDADE 4 – DO DIREITO INTERNACIONAL PRIVADO 
 
4.1  – Questões de Direito Civil  Internacional; 

4.2 – Questões de Direito Processual Civil Internacional;    
 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
1. Avaliação qualitativa 
- A avaliação deve ser mais um momento no processo de ensino-aprendizagem 

destinado à formação do aluno, à pesquisa e ao questionamento, e não simplesmente para 

verificação do nível de apreensão dos conteúdos, o que, todavia, também deve ser aferido, 

utilizando-se para tanto dos critérios e métodos pedagógicos conhecidos para aferição do 

aprendizado (critério subjetivo). 
- A avaliação envolverá, além do aproveitamento de cada aluno nas provas (critério 
objetivo), também os seguintes requisitos: assiduidade, pontualidade, dedicação, 

participação, interesse, uso da interdisciplinaridade, capacidade de interpretação e crítica, 

bem como a postura ética e compromissada na condução das atividades acadêmicas 

relacionadas a cada disciplina (critério subjetivo). 
2. Avaliação quantitativa 
- Dentro dessa perspectiva, poderão ser aplicadas provas (escritas e/ou orais),questionários 

(inopinados ou previamente marcados), trabalhos escritos,fichamentos de livros, 

dissertações sobre temas relacionados a cada disciplina, trabalhos de pesquisa (individual ou 

em grupo), seminários e outros métodos didático-pedagógicos de avaliação mais adequados 

a cada disciplina, ressaltando sempre a importância do domínio do vernáculo pátrio como 

importante instrumento na atividade profissional do futuro jurista/operador do direito , que 

será objeto de avaliação obrigatória em todas as atividades acadêmicas (critério objetivo). 
3. Atribuição de nota ao aluno 
- Será considerado aprovado na disciplina o aluno que atender, sucessivamente, aos 

seguintes requisitos: a) aprovado por média (média acima de 7,0) ou submetido à prova 
final e que obtenha a nota mínima necessária (média final 5,0); e, b) não ultrapassar a 25% 
(vinte e cinco por cento) de faltas não justificadas da carga-horária total na respectiva 

disciplina. 

 

 

 Metodologia: 

 

Aulas expositivas, dialogadas e participativas. Leitura orientada e comentada. 

Leitura ,interpretação e discussão de textos.Produção de textos.Pesquisas Individuais 

e em grupos. Debates temáticos.Estudos discursivos em grupo,críticas bibliográficas 

e seminários orientados. 

 

 

 Recursos metodológicos: 

Quadro, Pincel, fitas de vídeo, textos de apoio, ao assunto constante no 

programa,com a participação de todos os alunos e a sistematização pelo Professor.    

Uso de  PCTV,   vídeo ,     data show       e     Outras    técnicas 

didático-pedagógicas adequadas a cada disciplina.   

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

BÁSICA 
 
ACCIOLY, Hildebrando (Au). Manual de direito internacional publico. 15ª ed. 

São Paulo: Saraiva, 2002. 

DOLINGER, Jacob (Au). Direito internacional privado. 2ª ed. São Paulo: 

Renovar, 2002. 

MAZZUOLI, Valério de Oliveira (Au). Curso de Direito Internacional Público. 

2ª ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2007. 

 
COMPLEMENTAR 
 
DALARI, Pedro B. A. Constituição e Tratados Internacionais. São Paulo: Sraiva, 

2003. 

HELD, David. Prós e contras da globalização. Colaboração de Anthany McGrew, 

Vera Ribeiro. Rio de janeiro: Jorge Zahar. 

LAMBERT, Jean-Marie. Curso de Direito Internacional. Fontes e sujeitos. 3ª ed. 

Goiânia: Kelps, 2001. 

------------------. Curso de Direito Internacional: o mundo global. 3ª ed. Goiânia: 

Kelps, 2001. 

LITRENTO, Oliveiros. Curso de Direito  Internacional Público. 5ª ed. Rio de 

Janeiro: Forense, 2003.  

REZEK, Francisco (Au). Direito internacional público – Curso elementar. 10ª ed. 

São Paulo: Saraiva, 2005. 
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